
tp,.c/dlura de Soo JoJt. doJ CottfPOd 

E&ado de Soo 1>aulo 

LIVRO N.2. FLS. N~ 

Pt..:3 I' I 
.b- • J .. I ,. ,1) I • • •• \L 

.. I I • ' 

t " -.:J. l.j f;; - Ü q_ JJ,. I 212._ 
L E I N9 2320/ 80 

de 08 de setembro de 1980 

Institui no Município de São Jo 

se do s Campos, o "Dia do Imigra~ 

te Japonês", a ser comemorado, a 

nualmente, a 18 de junho. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte lei : 

Artigo 19 - Fica instituído, no Município de 

São José dos Campos, o "Dia do Imigrante Japonês", a ser comemorado, a 

nualmente, a 18 de junho. 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação, r evogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

08 de setembro de 1980. 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada o Gabinete do Prefei 

to , aos oito dias do mes de setembro do vecentos e oitenta. 
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